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ESTAI'O Df, RONDÔMA
PODER LEGISLATIVO

CÂMÀRA MIfl\'IcIPAI, DF, BI]RITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITTIICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'093/2025
MENSAGEM DE LEI N'723/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o efetuor

o olteração do objeto do Emendo lmpositiva ne d)7/2024 e dá outros providêncíos'

Estiveram presentes os Senhores V

iana Cibelly dos Santos Lucas sos FD

v

adores,

Vereadora Presidente ^
tor

lÍa

V dor Membro

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar a emenda impositiva n'001-

2024.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a materia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 093t2025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

w- RESTJLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÁO

A Comissão de Constitúçáio e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÁO

do Projeto de Lei N'lD3/2025.
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ESTAIX) DE RONDôNIÁ
PODER Lf,GISLATIVO

cÂMÀRÀ MuNrctpAL DE BtruTls

PARECER

PROJETO DE LEI N" 09312025
MENSAGEM DE LEI N'723i2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autorizo o Executivo Municipol a eletuor
o akeração do objeto do Emendo tmpositivo ne (n7/2o24 e dá outros providêncios,,

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Mrmicipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar a emenda impositiva n. 001-
2024.

II - ANÁLISE

--, Nos terrnos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de f inanças, Orçâmento
e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenarnento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 14 de maio ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

,_ APROVAÇÃO do Pro;eto de Lei N" 093i2025.

Estiveram pre OS enhores V

clo Renato Lei S N
rVereador Presidente Vereador Relator

ereadores,

bro
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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LECISLATIVO

CÂMARÂ MIÍMCIPAL DÉ BT]RITIS

PARECER
coMrssÃo DE EpucAÇÃo.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE LEI N'09312025
MENSAGEM DE LEI N" 72312025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe 'Autorizo o Executivo Municipdl o eÍetuor
a akeroção do ohjeto do Emendo lmpositiva ne ü)7/2024 e dá outras providências'

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar a emenda impositiva no 001-
2024.

II-ANÁLISE

V Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'09312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Sociel, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei No 09312025.

Estiveram presentes os

Teixeira Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Relatora

4-1rd.,"..0. ú,*r;
Ueder Rodrigues Ferreira

Vereedor Membro

adores,

Luc

Ver
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